
Câmara Sunicipal de São Bedro
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO Nº 0 355/2025 
Ementa: Indico ao Chefe do Poder Executivo, a

possibilidade de disponibilizar kit lanche para as

pessoas que viaja pra outras cidades e pega transporte
da saúde muito cedo neste Município.

   
Senhor Presidente;

INDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo do Município de São Pedro, através do setor competente, a possibilidade de

disponibilizarkit lanche para as pessoas que viaja pra outras cidades é pega transporte
da saúde muito cedo neste Município.

Justifica esta indicação, pois é de conhecimento que muitos usuários do sistema
de transporte da saúde necessitam embarcar no transporte muito cedo, o que, por vezes,
compromete sua alimentação antes de chegar ao destino. Considerando o impacto que a

alimentação tem no bem-estar e na saúde dos pacientes, sugerimos a disponibilização de
kits de lanche para essas pessoas, de forma que possam ter uma refeição adequada
durante o trajeto.

Acreditamos que essa ação contribuiria para o bem-estar dos pacientes,
proporcionando uma viagem mais tranquila e menos desgastante, além de ser uma
forma de humanizarainda mais os serviços oferecidos pelo transporte da saúde.

A| São Pedro, 22 de julho de 2025.  
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